
S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 238/2010 de 16 de Março de 2010

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/A, de 31 de Julho, que criou o
Empreende Jovem – Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo, determino:

1. Aprovar nos termos do n.º 3 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/A,
de 31 de Julho, a concessão de um incentivo financeiro aos projectos apresentados à
Medida n.º 1 – Apoio à criação de empresas, no âmbito do Empreende Jovem – Sistema de
Incentivos ao Empreendedorismo, cujas condições constam do mapa anexo ao presente
Despacho, do qual faz parte integrante.

2. Os encargos resultantes dos referidos projectos serão suportados por dotações
orçamentais afectas ao Programa 11 – Fomento da Competitividade.

5 de Março de 2010. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

Anexo


